
MUNICÍPIO DE CAM

Conlnm lntendminim'aiivo

(Transportes Escolares)

Considemndo que:

- A Lei n." 75/2013 de |Z de selanbm que ailabelem o (agil-nc jurídico das aumrquias locais. aprova

o muito das mild/lada intermunicipais. estabelece o regime jurídico da transferência de

oompclêucias de ESL-«lu para as autarquias locais e para as :ntidxda inlelmunidpais e. apmva ()

regimcjuridiw do associalivismn aulárquioo;

, Dworre do regime jurídico contido no mmcimrlo diploma que a delegação de compmàlcias se

coucreuza através da celebração de conlmws inlcfadmlnish'ativos, sob pena de nulidade;

- Os contatos íuxeudminisimlivos podem ser celebrados no âmbito da delegação de competências

dos municx os nas freguesias;

» Cabe a cada um das parta no âmbito das negociações a realizar, disc-mr : preparar com a ouua,

os referidos mimos de delegação de compeléncias — artigos 16.", n.ol, alínea i) e 33.o, n.“ ]. alínea

1), ambos da Lei n,“ 75/2013 de 12 de membro;

— Tais oontratos devem definir os lermos que, ml concreta, permitem o efetivo exercício das

compaelicias delegadas pelo município ms Regi-mas. considerando a contextualização da sllunçio

especíãca : do princípio da subsidia-idade;

» A ooncmúução dn delegação de competências deve ocorrer, nos Ion-uns do migo no.“, da Lei n."

75/2013 de 12 d: selanbm;

- A variação do número de alunos, bem como El funcionamento legal pm o apoio no âmbito dos

«mspam públicos, recomenda qui: a prazo contratual coincidlz mm o ano Miva,

Assim, dando cumprimento ao regime comido no cilada dlploma, & colei-Juda em.

o Município de Clminlu. com () número de pessoa colniva sua 343 139. xcpresenladn pelo Exma.

Sr. Dr. Luís Miguel a. suv. Mendnnçl Alm. que ouwrgu ua qualldade de Presidente da Câmara

Municipal de Caminha. desígnio por primeiro ouwrgame,

E
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”; A Juma de Freguesh de bem, com o número de pssoa coletiva 506 993 051. repmeuuda pelo
XExmo. Sr. cuemme Gonçalves Pires, que outorga na qualidade de Pmídeme da Junta de Freguwia

de Dem, dmguudo por Mgunda outorgante,

() pmeme contrato iumadmiyusmuvo e, em nome dos órgãos auurquicos a que presidcm. foi

131me a reunião du Câmara Municipal de Caminhn de 19 de julho 2021 e, em conformidade com o

disposto na alínea m), do n.“ 1, do migo no, do Anexo Na Lei u.o 75/2013, submetido à moa.) da

Assembleia Municipal de Caminho de 3 de setembro 2021. para efeitos de autorização. nos temas

da alínea I:) do 11.o ! da migo 25." da mma lei.

A delegação de compecências da Câmara Municipal de Caminha pm 1 Junta de Freguesia de Dem

reger-sedã pelo disposto nas cláusulas seguintes:

Cláutuh 1.-

Objeto do contrato

o presente conlmlo inlcradxmmmlivo tan por objeto a delimçãn das condições de delegação e

exercício, para a Junta de Freguwia, no que diz mpeito a mmpaéncia :; que se nr.-..e a alínea g) do

...o 1 do auge no. da m n,“ 75/2013 dell de setembro e no artigo ao? do Demo-Leí n." 21/2019

de ao de janeiro:

. “Assegulan organizar e gerir os llansporles escolares;"

Clãumll 2.-

Obrigações

1 - Conslituem obrigpoõã da segunda oulorgpnle, no âmbito da competência referida uu cláusula

anterior:

a) Transportar os alunos que [requemam o Cemm Escolar de Dem, de segunda a sem-feira. dumle

o ano laivo 2020/2021. de acordo com o calendário escolar.

b) emm que o transporte dos aluuox é efetuado, cumpriuúo os horários de amada e saída m

oscolas onde os alunos estão me.-im;

c) Assegurar que o mspone dos alunos é efetuado em conformidade com a Lei n,“ 13/2006 de 17

de abril e, mpeuvas alteraçõas introduzidas pela Lei n.“ [WA-2006 de 26 de muio e. Bmw—La 11“

zssaom de 17 de abril. nos artigos que lhe são aplicáveis;
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a) Assegurar que oiranspone dos alunos e' feito de acordo com as onailaçôes etnnnndns pela Direção

Geral de saúde. nas materias que lhe são aplicávcis; ,,

:) Remeter. alé ao so dia do mês seguinte, aos respetivos serviços municipais, o “pedido de

nnusferencia" auavés do preenchimento de um documento especifico pura o efeito, cujo modelo se

anexa a este 001111110;

2 - Todas as inuterias. objeto de delegação de wmpebências, passaião a pertencer à segunda

outorgaule, cabendo-lhe responder pela sua efetiva concretização.

cuuruln 3.-

Afclação de recursos

1 , A Câmara Municipal de Caminha compromete-se a transferir para & Junia de Freguesia de Dan,

a importância anual de 11.920,006.

z - o valor mencionado, no ponto anterior, for calculado com base na distância (quadro 1) :; peroorrer,

no valor an-ibuído u cada quilómetro (0,366) e no valor de um apoio fixo (quadro 2) correspondente

a dnspesas de manutenção, reparação e seguro afetos ao transporte:

Quadro 1 » Distância

Viagms Distância
Dias letivos Valor Km Total (1)

diárias amu]

' 134 6 24.500 0,366 8.8206

Quadro 1 , Despesas Fixas

M t " Motor-ist ' ' s Insnnu enoao a eguro peoões Tom (1)

(2 a 3 servicos) * h/dia (apolo) (upnrn)

25006 ' 3506 2506 um

'Tmspone wgumlo pm funcionário da Mumcivio

3 » Para o efeito do disposto no numero anlaior, encontra—se com cabimento orçamental para (:

corrente ano (setembro a dembro) n verba de 4.599.56E na classificação orgânica/económica

02/020210 (aquisição de bens e serviços/aquisição de savioos/uanspons), sendo o valor

remanesoenre (de jnnerro a junho) inscrito no erçnrnento para o ano de um. o compromisso,

referente no ano 2021. encontra-se registado sob o no , sendo o mnie iuscn'lo no ano

de 2012;
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«34 - O pnmeixo emm-gm“: transfc'rirá mensalmenlc. para a segunda outorgante. os monumcs

parcela:-es, mnfomle o seguime cmnogama:

um will! mm um. [um (vv/21 ...um nbr/n ...-m .um vm.

name mma mam uma name mmc umse «we uuzze name ",“

5 , A ordem de transferência dos valores referidos, pm a segunda outorgante, será exercida pela

pmmg, da Cãmam Municipal de Caminha nn rmpcím pelo dem-minado ms cláusulas ama-ions,

cumul- 4.-

Vigência

o presenle contrato produz efeilos dumnlc u ano letivo zum/2022, de acordo com o calmdário

escolar, se outras causas de cessação, legalmanevmvisias, não (morrerem previamente.

Cliuxuli 5.“

Incumprimenlo

1 - Sem prejuízo da possibilidade de suspensão ou de resolução do wnualo, nos vamos previstos no

migo 123! da Lei u.o 75/2013 de 12 de setembro, o incumprimmto das obrigações previstas neste

contrato poderá determinar D njus'ammlo dos recursos refa'idos na cláusula 2.“ dale contrato:

2 - A suspensão do commo ou a cessação do mesmo, por qualquer das suas fon-nas, nomeadamente

:; moção, não pode originar qucbm ou descontinuidade da prestação do mvlço púhhco.

Cliuxul: 6.-

Modificação

1 , Foam: haver luga! A modificação do mnh-alo, quando se verifique a existência de me nos

mmm; quc estiveram na bem da adubação do mmo ou alteração superveniente das

circunstâncias:

z , A modificação obedece ao mesmo fomuxlismo lega] previslo pau & oelcbmçãa desle mumia.

cu...-.|. 73

Acompanhamento

1 , o primeim outorganle acompanhará o cumprimenlo dale contrato e verificará da sua execução,

através dos seus sen/ions. por forma:
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&) Exemer um controlo cima na galão de serviço;

b) Acompanhar localmente o filucnonamenlo do serviço;

e) Fiscalizar o cumprimento das normas do presente contrato.

2 — Para efeitos, a segunda onlorganle apresentará, ao primeiro outorgante, um nlaiório u-imistral

das alividada dmnvolvidas no âmbito das compaéncías objeto, da transferência lindada pelo

prmie commo,

Clâulull 8.”

Dúvidas inlerpretxtivas

As dúvidas mkerpmaúvas ocorridas na execução desce mnh-alo serão mlvldas pela Câmara

Municipal de Caminha.

Clíulula 9.“

Casos omissos

Os casos omissos decorrem: da aplicação do prímula contato serio decididos por aplicação do

disposto na Lei n.” 75/2013 de 12 de setembro, ou oulm legislação aplicável :, se ainda assim (81 não

for possível, por acordo entre as outorga-ns.

o presente contam smi assinado cm duplicado em nome dos outorgar-les, pelas pessoas que abaixo

apõcm & sua assinatura, cada luna delas mm as competências neesssa'rias ao alo, ficando um original

em cada uma das paria ouwrgunts.

Caminha, 6 de membro 2021

o Primeiro Oumrgmte

(Luis Miguel d endonça Alves)

A Segundl outorgante

1

na?!%%
(Clemmzi/Gonçnves Pim)

Página 5 de 6



; ANEXO 1

Exmo. Senhor Presidente

dl cin-rm Munidpxl de Cin-inha

Infame/ção no no

Nos remos da alínea d) dn cláusula ? do Contrato luteradminishmvo. aprovado pelos órgãos

autárquicos da Câmara Municipal» Assembleia Municipal. Juma de Freguasia e Assembleia de

Flegucsix, banda em com o "pedido de Iransferência“ por pam da Câm.» Municipal de Caminha.

vimos pelo presente íníornur . v. Ex', () regalo dos km's pcmrridos e mspaivo relatório, em

conformidade com o mapa que se uguz:

Mês

Dados d. vínlun

. Marca

. Matrícula

. Km's pacomdos

Rel-tório

No rua; em apreço e na inlcgal Esprito pelo Contrato Imcradminisu-alivo, os Iranspona escolams

tiveram as seg-Jima venzmaz

El Transportes molm diárias

|] Tmspom acalma de apoio & umidades pedagógicas

EI Transports de apoio a atividades promovidas pelo Município de Caminha

|] mmm de apoio ao desporto escolar

El Para além do hanspone regular. demos tapes": & solicilaoôs diversas de apoio & maus
carenciadas

D Foram dudas facilidadã ao(s) molunMs) para formação

[:| A viatura foi submaidr & «abalhos de reparação e manutenção, gafanlindo o máximo de gnu
de segurança de crianças, vigilante e motorista

D A viatura foi submetida à inspeção periódica

|] Outros 7
Amímlnl com X 03 WWW [7%le

Com os melhores cumpri-imunes.

de de 207

0 meldente ch luma de Freguesia

_ , ,.___.L._

(Clem-Amt: comum Pues)
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